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Orientações para as políticas de emprego nos Estados-Membros * 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta de decisão do Conselho 

relativa às orientações para as políticas de emprego nos Estados-Membros 

(COM(2006)0032 – C6-0047/2006 – 2006/0010(CNS)) 

(Processo de consulta) 

O Parlamento Europeu, 

 Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2006)0032)1, 

 Tendo em conta o nº 2 do artigo 128º do Tratado CE, nos termos do qual foi consultado 

pelo Conselho (C6-0047/2006), 

 Tendo em conta o artigo 51º do seu Regimento, 

 Tendo em conta o relatório da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

(A6-0086/2006), 

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas; 

2. Convida a Comissão a alterar a sua proposta no mesmo sentido, nos termos do nº 2 do 

artigo 250º do Tratado CE; 

3. Solicita ao Conselho que o informe, se entender afastar-se do texto aprovado pelo 

Parlamento; 

4. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da 

Comissão; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 

Comissão. 

                                                 
1 Ainda não publicada em JO. 



 

Texto da Comissão  Alterações do Parlamento 

Alteração 1 

Considerando 1 bis (novo) 

 (1 bis) As orientações para as políticas de 

emprego fixadas para o período 

2005-2008, na sequência dos novos 

desafios colocados pelo alargamento da 

União Europeia em Maio de 2004, 

adquiriram particular importância e 

novas implicações para o emprego dos 

jovens e das pessoas mais idosas, a luta 

contra a sinistralidade laboral a nível 

europeu, a integração dos grupos sociais 

mais vulneráveis, a luta contra a exclusão 

social, a eliminação do trabalho ilegal, a 

melhoria da qualidade e estabilidade do 

emprego, e a garantia da igualdade de 

direitos e de oportunidades entre 

mulheres e homens, o que deveria ser 

avaliado por meio de indicadores para 

cada orientação, a fim de medir os 

progressos alcançados no que diz respeito 

à igualdade entre os géneros. 

Alteração 2 

Considerando 1 ter (novo) 

 (1 ter) As orientações para as políticas de 

emprego não podem ser aplicadas sem a 

aplicação efectiva da legislação 

comunitária pelos Estados-Membros, em 

particular, a legislação relacionada com a 

política de luta contra a discriminação, nos 

termos do artigo 13º do Tratado, e a 

legislação em matéria de saúde e 

segurança. A Comissão deve melhorar o 

seu processo de monitorização e de 

controlo. 

Alteração 3 

Considerando 1 quater (novo) 

 (1 quater) Uma integração bem sucedida 

no mercado de trabalho pressupõe um 

leque ainda mais amplo de medidas de 

apoio que criem vias de integração e 

combatam a discriminação. 



Alteração 4 

Considerando 1 quinquies (novo) 

 (1 quinquies) Segundo as conclusões do 

Conselho Europeu da Primavera de 22 e 

23 de Março de 2005, os objectivos do 

pleno emprego, da qualidade dos postos de 

trabalho, da produtividade do trabalho e da 

coesão social devem reflectir-se em 

prioridades claras e quantificáveis: atrair e 

manter mais pessoas no mercado de 

trabalho com base nos princípios da 

igualdade de oportunidades e da igualdade 

de tratamento entre homens e mulheres e 

da modernização dos sistemas de protecção 

social; reduzir as despesas administrativas, 

em particular para as pequenas e médias 

empresas; melhorar a adaptabilidade dos 

trabalhadores e das empresas e aumentar a 

flexibilidade dos horários e dos mercados 

de trabalho; aumentar os investimentos em 

recursos humanos por meio da melhoria da 

formação e das qualificações. 

Alteração 5 

Considerando 1 sexies (novo) 

 (1 sexies) São necessários mais progressos 

para eliminar os entraves e as restrições à 

livre circulação de pessoas entre os 

Estados-Membros (linha de 

orientação 21), em particular no âmbito 

da mobilidade dos trabalhadores, 

incluindo os investigadores e outros 

profissionais (linha de orientação 23), a 

fim de se alcançar uma Europa sem 

fronteiras no contexto do mercado único e 

de pôr termo às incoerências causadas 

neste domínio pela Directiva 2003/109/CE 

do Conselho, de 25 de Novembro de 2003, 

relativa ao estatuto dos nacionais de 

países terceiros residentes de longa 

duração1, que concede esse direito de 

forma ilimitada aos nacionais de países 

terceiros que tenham residido no território 

da União Europeia por um período 

superior a cinco anos.    

 ____________ 
1
 JO L 16 de 23.1.2004, p. 44. 



Alteração 6 

Considerando 1 septies (novo) 

 (1 septies) Uma vez que as orientações 

para as políticas de emprego não podem 

ser aplicadas sem um financiamento 

adequado, os Estados-Membros deverão 

ter em consideração estes objectivos 

quando aprovarem as Perspectivas 

Financeiras 2007-2013.        

Alteração 7 

Considerando 2 

(2) As orientações para as políticas de 

emprego e as orientações gerais de política 

económica devem ser integralmente revistas 

de três em três anos, devendo a respectiva 

actualização nos anos intermédios até 2008 

permanecer rigorosamente limitada.  

(2) A fim de lhes conferir a estabilidade 

necessária para a sua aplicação bem 

sucedida, as orientações para as políticas de 

emprego e as orientações gerais de política 

económica deverão ser integralmente 

revistas de três em três anos, devendo a 

respectiva actualização nos anos intermédios 

até 2008 permanecer rigorosamente 

limitada. Por este motivo, o Parlamento 

Europeu deverá desempenhar, nos anos 

intermédios, um papel mais activo, 

especialmente no que se refere ao 

acompanhamento da aplicação das 

orientações pelos Estados-Membros. 

Alteração 8 

Considerando 3 

(3) A análise dos programas nacionais de 

reformas dos Estados-Membros, constante 

do relatório anual e do Relatório Conjunto 

sobre o Emprego elaborados pela Comissão, 

mostra que os Estados-Membros devem 

avançar com reformas globais das 

respectivas políticas de emprego, de acordo 

com as prioridades fixadas nas Orientações 

2005-2008. 

(3) A análise dos programas nacionais de 

reformas dos Estados-Membros, constante 

do relatório anual e do Relatório Conjunto 

sobre o Emprego elaborados pela Comissão, 

mostra que os Estados-Membros devem 

avançar com reformas globais das 

respectivas políticas de emprego, de acordo 

com as prioridades fixadas nas Orientações 

2005-2008. Recorda-se aos 

Estados-Membros e à Comissão que a 

integração da perspectiva do género e a 

promoção da igualdade entre os géneros 

deve ser assegurada em todas as acções 

adoptadas, uma vez que a igualdade de 

oportunidades e a luta contra a 

discriminação são essenciais para a 

realização de progressos. 



Alteração 9 

Considerando 4 bis (novo) 

 (4 bis) Para promover o crescimento 

económico e o emprego e reforçar a 

competitividade, os Estados-Membros 

deverão anunciar os seus objectivos para as 

despesas em investigação, inovação e 

desenvolvimento, bem como as medidas de 

investimento que tencionam tomar em prol 

das pequenas e médias empresas, assim 

como do microcrédito para empresas de 

mulheres e para empresas familiares que 

utilizem tecnologias inovadoras.   

 


